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II - VOTO DO RELATOR

Em face do contido no Relator

de Análise Técnica da SESu/MEC, manifes
para funcionamento do curso de Admin
ministrado pela Faculdade Batista da Serra, mantida pelo Instituto Batista de
Educação de Vitória, com sede na cidade de Serra, Estado do Espírito Santo,

0 n.® 598/98, da Coordenação-Geral
o-me favoravelmente à autorização
stração, habilitação Geral, a ser

APROVADO EM:
17-12-98

com 100 vagas totais anuais, distribuídas em
noturno, devendo a DEMEC/ES acompanhar
a conclusão da primeira etapa da construção
do Edital do primeiro processo seletivo.

Brasília-DF, 17 de dezembro

:  ,
de Aguiar Maranhão

Relator

Efre

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Supe

Sala das Sessões, em ai 7 de

duas turmas de 50 alunos, no turno
a implantação do curso e averiguar
em andamento antes da aprovação

de 1998.

rior acompanha o Voto do Relator,

dezembro de 1998.

Conselheiros: Hésio de Albuquerque Cordeiro - Presidente

l"! Roberto CláudiovFrota Bezern - Vice-Presidente
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ministério da educação e do desf|orto
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
ÇOORDENAÇÃO GERAL DE ANÃLISE T|ÉCNICA

relatório SESu/ÇOTEC N" 598 /98

Processo n°

Interessado

CGCn''

Assunto

23000.005459/96-57

JNSTTUTO BATISTA DE EE

28.150.373/0001-68

Autorização para funcion

UCAÇÃO DE VITORIA

AUlonzaçau pma Luiiviv^uamento do curso de Admiiustração,
habilitação Geral, a ser riinistrado pela Faculdade Batista da
Serra, na cidade da Serra,Estado do Espírito Santo.

I-HISTÓRICO

O Instituto Batista de^  _ iducação de Vitória, com sede em

Vitória, solicitou autorização para fimcionaniento do curso de Administração, com
100 (cem) vagas anuais, a ser ministrado oela Faculdade Batista de Vitória, na
cidade da Serra, Espírito Santo. O processò foi instruído nos termos da Portana
Ministerial 181/96. j •

O pedido foi analisado peia Comissão de Especialistas de Ensmo
de Administração, que recomendou sua aprovação, com 100 (cem) vagas totais
anuais, conforme Parecer DÉPES/SESun" 653/97. ■ i j

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação acolheu o relatório dos Especialistas e manifestou-se favorável ao
prosseguimento da tramitação do processo Parecer CES n° 379 de 07 de julho de
1997

Para averiguar as condições existentes para o funcionamento do
curso a SESu/MEC designou Comissão Verificadora, mediante Portana n° ̂ 0 de
18 de setembro de 1997. Integraram a Comissão os professores Rovigati Damlo
Alyrio da Universidade Federal Rural dC Rio de Janeiro, Mário César Barreto
Moraes da Universidade do Estado de Safta Catarina, e pela Tecmca^ ̂suntos
Educacionais, Vânia Regina da ConceiçâC Gregóno, da Delegacia do ^
Educação e do Desporto no Estado do Espírito Santo. A Comissão Venficadoravisitou a Instituição no período de 06 a 08 de outubro de 1997.

Ao final dos trabalhós, a Comissão Venficadora ^esentou
relatório no qual recomendou a concessãb de prazo não superior a doze meses p^
que a Instituição regularize as instalações físicas e materiais com vista a aprovaçao
definitiva do curso de Admirnstração.
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II-MÉRITO

Mediante a avaliação doj projeto pedagógico do curso, a
Comissão Verificadora sugeriu alterações na ̂ de curricular proposta, que foram
acatadas pela lES. Quanto aos demais aspectos do projeto pedagógico, a Comissão
considerou que asseguram os princípios da Administração, da flexibilidade e da
construção coletiva. Os docentes indicados apresentam titulação e experiêncià
profissional no âmbito do curso. A Comissão Verificadora considerou insatisfatória
a infra-estrutura física destinada ao curso. A época, a lES contava com um galpão
provisório, com área de 642m2, composto de dgumas salas de aula, administração,
biblioteca e demais dependências. Devido à precariedade das instalações físicas e
materiais oferecidas à implantação do curso' a Comissão considerou prudente a
concessão do prazo, de até doze meses, para que a Instituição adotasse as
providências necessárias para a adequação da infra-estrutura.

Decorrido o prazo e, em atenção ao OF/COTEC/SESu n®
4.785/98, a DEMEC/ES visitou a Instituiç^ão para avaliar as novas condições
existentes a autorização do curso de Administração. O relatório de verificação in
loco das instalações físicas da lES, datado de 22 de setembro de 1998, de
responsabilidade da Chefe do SSREP/DEMEC/ES, Mariluce de Magalhães Gomes,
informou que a construção do projeto arquitetônico previsto para as instalações
físicas definitivas da lES teve início em julho de 1998. O projeto arquitetônico e o
cronograma físico da obra estão anexos ao processo.

Segundo as informações da DEMEC, a obra se encontra em
ritmo acelerado com vistas à conclusão da V etapa, prevista para novembro de
1998. Quanto aos recursos materiais indispensáveis ao funcionamento do curso,
lES já adotou às providências necessárias, aguardando a conclusão da obra, ora em
andamento, para efetivar a sua disponibilidade.

A Comissão de Especimistas de Ensino de Administração desta
Secretaria, analisou o projeto e a documentação complementar encaminhada pela
DEMEC/ES e concluiu pela recomendação da autorização do curso, nos termos do
Parecer Técnico DEPES/SESu n° 1.603, de 08 de outubro de 1998.

Esta Secretaria recommda à DEMEC/ES que supervisione a
implantação do curso proposto, a fim de assegurar que os aspectos necessários à
qualidade de ensino sejam observados pela Instituição. Antes da aprovação do
Edital do primeiro processo seletivo, a DEMEC/ES deverá averiguar a conclusão da
primeira etapa da construção em andamento.

Cabe esclarecer que a mstituição mantém na cidade de Vitória a
Faculdade Batista de Vitória. Diante disto, esta Secretaria solicitou a alteração da
denominação da Mantida para Faculdade Batista de Serra e a confirmação do corpo
docente do curso, visto que a Comissão de Verificação o avaliou em outubro de
1997. A lES encaminhou fax a esta Secretaria em 28 de outubro do corrente
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isolicitando a alteração da denominação da Mptida, conforme sugestão desta
Secretaria e a confirmação do corpo docente do curso.

As informações contidas iio processo e no relatório da
Comissão Verificadora indicam a conformidade da solicitação com os requisitos
previstos na legislação.

Acompanham este relatório cs anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;
B - Organização curricular;
C - Corpo docente.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação com a indicação, expressa no relatório
da Comissão Verificadora, favorável à autorização para fimcionamento do curso de
Administração, habilitação Geral, a ser ministrado pela Faculdade Batista da Serra,
na cidade da Serra, mantida pelo Instituto Batisia de Educação de Vitória, com sede
em Vitória, Estado do Espírito Santo, com 100 (cem) vagas totais anuais, no
período noturno.

À consideração superior.
Brasília, 30 de oumbro de 1998.

Diretor do D

CIDG

Ger rae Projetos

ES/SESuD

OBERTO

artamento de Po

DEPES/SILSu

IZACURI

itica do Ensino Superior
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.005459/96-57

Instituição: Faculdade Batista da Serra

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime
de

matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo de

IC*

Administração, habilitação
Geral

Instituto Batista de

Educação de Vitória
100 Noturno Semestral 3.030

h/a

04 anos 07 anos

*Integralização Curricular.

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do Conhecimento Totais

Mestres Economia, Educação (02), Administração 04

Especialistas Orientação Pedagógica, Ciências, Administração, Literatura 05

Graduados Filosofia 01

TOTAL 10

REGIME DE TRABALHO

Todos os professores são horistas.
0 corpo docente do curso apresenta adequação entre a qualificação do professor e a disciplina para qual foi indicado.
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,.3 - infra-estrutura física
, „STR»MimM. TECNOLÓGICO E DIDAtICO-FED^GÓGICO

msT ALACOES físicas

-  iiilhn de 1998 das suas

A oemec/es . - d. ̂  ̂« «rs r— °

4ahQrató de Informática possui lu imcn^

-prSrvõÃTÒRIOS (instalações e equipamentos)^
^  = A ms se comprometeu a assinar convênios para assegurari 10 microcomputadores. A lE

as

BIBLIOTECA » a^Etao administrativa)
.  n modernização operacional, instai ço_

d. I-lIO «tulo. d. d. l™< bds.™

para a Administração. Assina 04 jornais.

X
NE5439



processo 2300005459/96-^ a Y)E vitória

CORPO OOCeKTÍlROlOAOO

Disciplina (s)

Nome do professor | q^e Leciona
Economia

Aiiáiisc

iMávio de Oliveira Bueiio | Microcconôinic
a I c li

Titulação Máxima

Graduação

Ciências Econômicas
Mestrado em Economia

Instituição Identidade 1CPF

UÉÉS [7^4
SSP-ES

997.760.067-87

Endereço

Afonso
Cláudio,45/603

l/igia Oravalá da Cunha

Sônia Maria da Costa
Barrelos

Psicologia
Aplicada 1

Graduação
Mestrado cm

-  'IíVÉS^Tm 1245.804.736-04 _ praia do
1  1 Canu) - Vitória-

I  -..íÉs "
^  "Graduação: História, - SSPES jardim Cambun-
História ^ l Licenciatura e 1 1 1 1 Vitória -
Contemporânea ( Bacharelado

Mestre cm Ediia»^n
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Dicléia Silva Barroso

Teoria Geral de

Adni.

Graduação: História,

Administração e
Direito

Mestrado em Adm

Pública

-  FGIJ-RJ 197.386 353.510.557-91 Rua Agliberto
Rodrigues Moreira,
220/103 -Jabour-

Vitória - ES

Deisc Peçanha Moreira

Sociologia Graduação Pedagogia
e Direito

Pós-Graduíição Uuo Scnsu
Oricnlaçuo Educacional
Pedagogia Industria]

Faculdade de

Filosofia

Ciências c

Letras de

Nova Iguaçu

777.89Í-ES 126.367.1 14-06 Rua Dionisio

Rosendo, 125/1 101

- Ed Açores -
Centro - ES

Olimpio fíonorato Pereira

Matemática Graduação i^Jig.
Mecânica

Licenciatura Plena -

Ciências

Pós-Graduaçao Lato Scnsu

-  UCMG

-  FAFl-ES

-  UFES

196.307

7

■ J

y
José Roberto de Oliveira

Fundamentos à

Adm.

Contabilidade

Gèfãt —

Graduação em
Ciências Contábeis,

Administração e
—  Direito

Pós-Gradiiaçáo Laio^Scnsn—
cni Adm. Pública

Instituto

Superior de
Estudos

Sociais

-  A FE ~~
Faculdade de

Direito de

Cacitociro de

Itapemirim
i;c

IFP 3092429

-RJ

342.059.187-04

-  UFIÍS

f  ■ - ,

'  i -S' f

Valdeciiiana da Silva

Ramos Andrade

^ Português Licenciatura Plena

Porlugucs/Ingíês
Luto Scnsu Literatura.

Brasilein)

b'ac. bilosoda

Paranavai PR

Fac. Filosofia

de Arapongas

4641313-0

PR

754.1 16.019-91 Rua Antonio Gil

Vcloso, 3260/901 A
Praia da Costa -

Vila Velhg^ES (

• 1* • •!•< ,í



Manoel Alves Rabcllo

Ricardo Corrêa de Araújo

liist. Dir

Público/Privado

Filosofia I

Direito

Lato Seiisii Direito do
Estado

Lato Sensu Dir. Proc.
Civil e Dir. Civil

Licenciatura Plena em
Filosofia

UFES

UFES

Universidade

Gama Filho

UFES

56.546-ES

08283267-6-

IFP-RJ

159.833.747-53

946.934.477-49

Rua Raulino Rocha,
I  14

Morada de Camburi
- Vitória - ES

Rua Dionizio

Abaurre, 543/103 -
Bloco D, ConJ, Res.
Praia de Camburi,
Jd, Camburi -

Vitória >



ANEXO C

PROCESSO 23000005459/9

2.3. Currículo pleno:

5-57

ementários das disciplinas arroladas na srade curi
e a Faculdade Batista de Vitória, com sede na S

Mediante a analise vertical e horizontal dos conteúdos constantes nos
i

para o curso de Administração, passando a ser da jeguinte forma;
cular. a Comissão Verifícadora suaeriu

[rra / ES, acatou as alterações propostas

CURRÍCULOPLENO

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO

SERRA/ ES

DISCIPLINA

Contabilidade Geral

Fundamentos à Administração
Economia

Sociologia

Matemática

Português

PRIMEIRO PERÍODO

N" CRED.

4.0

4.0

4.0

4.0

4.0

4.0

TOTAL DA CARGA HORARIA

C. HORÁRIA

60

60

60

60

60

60

360

CICLO

FBI

FP

FBI

FBI

FBI

EC

PRE-REQUISITO

disciplina

Teoria Geral da Administração I
Análise Microeconômica I

Psicologia Aplicada I
Inst. Direito Púb./Priw

História Contemixiránea
Filosofia I

SEGUNDO PERÍODO

N" CRED.

4.0

4.0

i HORÁRIA
60

4.0

4.0

4.0

4.0

60

60

60

60

CICLO

FP

FBI

FBI

EC

60

EC

FBI

PRE-REQUISITO

Economia

TOTAL DA CARGA HORARIA
360



TERCEIRO PERÍODO

DISCIPLINA

Teoria Macroeconômica

Matemática Financeira

Teoria Geral da Administração II

Organização de Sistema e Métodos I

Filosofia II

N" CRED.

4.0

C. HORÁRIA

60

CICLO

4.0

4.0

4.0

Estatística I
4.0

4.0

TOTAL DA CARGA HORARIA

60

60

60

60

PRE-REQUISITO

Economia

60

.360

FP

FBI

FBl

Teoria Geral da

Administração I

Fundamentos à

Administração
Filosofia I

Matemática

QUARTO PERÍODO

DISCIPLINA

Metodologia de Pesquisa
Elaboração e Análise de Projetos
Análise Microcconòmíca II

N' CRED.

4.0

4.0

4.0

Estatística 11

Informática
4.0

TOTAL DA CARGA HORARIA
4.0

C. HORÁRIA

60

Ciclo

60

60

60

60

.300

EC

PRE-REQUISITO

EC

FBI

FBl

FBl

Matemática Financeira
.Análise Microeconòmica

Estatística 1

QUINTO PERÍODO

DISCIPLINA

Organização de Sistema e Métodos

Administração de Recursos Humanos

Fomi.Econ. Brasil e Hist.Ecoii. Geral
Administração Mercadológica
Direito Administrati\Q
Adm. Sisi. de Informação I

N" CRED.

4.0

4.0

C. HORÁRIA
CICLO

60

60

4.0

4.0

TOTAL DA CARGA HORARIA

4.0

4.0

60

60

PRE-REQUISITO

FP

FP

60

60

360

EC

FP

EC

FP

Organização de Sistema
Métodos I



SEXTO PEliODO

DISCIPLINA
N® CRED.

C. HORÁRIA
CICLO PRE-REQUISITO

Adminisiraçâo de Rec. Materiais e
Patrimoniais I

4.0 60 FP

Administração de Recursos Humanos
II

4.0 60 FP Administração de
Recursos Humanos I

Admimstraçâo Financeira e
Orçamentária I

4.0 60 FP

Legislação Social 4.0 60 EC
—

Pesquisa Operacional I 4.0 60 FP Estatística II
Adm. Sisi. de Informação II 4.0 60 FP .Adm. Sisi. de Informação

I
lUl AL UA CARGA HORARIA 360

SÉTIMO PE ÚODO 1

DISCIPLINA
N" CRÉD.

ç.HORÁRIA
CICLO PRE-REQUISITO

Administração de Vendas I 4.0 60 EC
Administração da Produção I 4.0 60 FP
Administração Financeira c
Orçamentária II

4.0 60 FP .Administração Financeira
c Orçamentária I

Pesquisa Operacional II 4.0 60 FP
Adm. De Rec. Materiais e

Patrimoniais II
4.0 60 FP .Adm. De Rec. Materiais e

Patrimoniais I
Gerenciamento de Pequenas
Empresas

2.0

1

30 EC i

1U1 AL UA CARGA HORARIA 330

<

OITAVO PElliODO

DISCIPLINA
fi" CRÉD.

C. HORÁRIA
CICLO PRE-REQUISITO

Administração de Vendas II 4.0 60 EC .Administração de Vendas
I

.Admimstraçâo da Produção II 4.0 60 FP 1 Administração da
^oduçào I

Legislação Tributária 4.0 60 EC 1 iist. Direito Púb.'Pri\.
Economia Brasileira 4.0 60 EC 1 Form.Econ.Brasü c

1 Hisi.Econ.Gerai
Adm. de Sistema de Informação 4.0 60 FP Adm. de Sistema de

nformacâo II
101 AL üA CARGA HORARIA 300 • - -- ^
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